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1. 

TERMO DE CONTRATO N°  002/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO N°  010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  342202.2024.2152-08 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  002/20259  
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA LAGO COMERCIO E 
SERVIÇOS EIRELI. 

Pelo presente contrato que celebram entre si, de um lado O Município de Governador 
Edison Lobão por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, com sede na Rua João 
Luís, 802, Centro, Governador Edison Lobão/MÁ, inscrito no CNPJ sob o n° 13.877.696/0001-
80, neste ato representado pelo secretário, Sra. SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
brasileira, inscrito no cpf n° 034.453.143-06, residente e domiciliado nesta cidade de 
Governador Edison Lobão/MA, e de outro lado a empresa: LAGO COMERCIO E SERVIÇOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 23.429.390/0001-15, estabelecida Rua BENEDITO 
LEITE, 441 A - CENTRO, Imperatriz MA - CEP: 65903290, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por Everton Da Costa Lago, portador 
da Cédula de Identidade n.°16587052001e CPF (MF)n°020.833.273-14, conforme 
atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 
no Processo n° 342202.2024.2152-08 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 10 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n° 010/2024., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de MATERIAIS PERMANENTES, em 
atendimento as necessidades das secretarias e fundos municipais de Governador Edison 
Lobão - MA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

12. nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Descrição do objeto da contratação: 
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tal UNIDADE QUANTIDADE 

Mesa Escritório Material Estrutura: Aço, Material 
Tampo: Mdp, Cor Tampo: Cinza, Quantidade 
Gavetas: 2 UN, Largura: 1,20 M, Profundidade: UND 15 R$ 380,00 R$ 5.700,00 
0.60 M, Altura: 0,74 M, Espessura Tampo: 15 MM, 
Características Adicionais: Com Chave 

2
Conjunto Mesas Escritório Material: Madeira Mdf, UND 5 R$ 398,99 R$ 1.994,95 
Revestimento: Laminado Melaminico De Baixa 
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Pressão, Espessura Tampo: 25 MM, Formato: Em 
"L" Com Península, Comprimento Mesa Auxiliar: 
1,80 M, Largura Mesa Auxiliar: 0,70 M, Altura: 
0,85 M, Características Adicionais: Calha E Caixa 
De Tomada, Comprimento Mesa 
Conjunto cadeiras espera Material Assento E 
Encosto: Compensado Multilaminado Anatômico, 
Material Estrutura: Longarinas Em Tubo De Aço,

UND 10 R$ 450,00 R$ 4.500,00 Quantidade Assentos: 4 UN, Apoio Braço: 
Prancheta Escamoteável, Material Revestimento 
Assento E Encosto: Polipropileno Injetado 
Conjunto cadeiras espera Material Assento E 
Encosto: Madeira Compensada, Material 
Estrutura: Tubo Aço, Quantidade Assentos: 5 UN, 
Cor: Azul, Apoio Braço: Prancheta Escamoteável,

UND 10 R$ 49900 R$ 4.99000 
Material Revestimento Assento E Encosto: 
Espuma Injetada, Características Adicionais: 
Moldada Anatomicamente, Cor Longarina: Cinza, 
Espessura Espuma: 45 M 
Bebedouro Água Tipo: Vertical Elétrico, 
Características Adicionais: Com Duas Torneiras

R$ 
5 (Jato E Copo), Voltagem: 220 V, Material UNO 7 R$ 1.599,00

11 193 00 
Gabinete: Aço Inoxidável, Vazão Água Gelada: 2 
L/H, Material Corpo: Aço Inoxidável 
Bebedouro Água Tipo: Industrial, Características 

6 Adicionais: 3 Torneiras Latão Cromado, Material UNO 3 R$ 1.845,00 R$ 5.535,00 
Gabinete: Aço Inoxidável, Capacidade Água: 100 
Bebedouro Água Tipo: Industrial , Altura: 116 CM, 
Largura: 150 CM, Profundidade: 60 CM, 
Características Adicionais: 4 Torneiras Latão 

7 Cromado, Serpentina Cobre Locali, Voltagem: 220 UND 7 R$ 2.099,00
14 693 00 

V, Material Gabinete: Aço Inoxidável, Material 
Reservatório Água: Aço Inoxidável, Capacidade 
Água: 200 

8 Ventilador Aplicação: Cpu , Voltagem: 13,5 UNO 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 
Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço, 

10
Material Revestimento Assento E Encosto: Tecido

UND 5 R$ 430,00 R$ 2.150,00 
Em Polipropileno, Material Encosto: Espuma 
Injetada, Tipo Base: Giratória Com 5 Rodízios 
Cadeira Escritório Material Estrutura: Aço, 
Material Revestimento Assento E Encosto: 
Camurça, Material Encosto: Madeira E Espuma 
Injetada, Material Assento: Madeira E Espuma 

11 Injetada, Tratamento Superficial Estrutura: UNO 10 R$ 145,00 R$ 1.450,00 
Cromado, Tipo Base: Fixa, Tipo Encosto: Fixo Baixo 
Apoio Braço: Com Braços, Cor: Conhaque, 

Características Adicionais: Com Rodízios De Náilon 
Quantidade Pés: 4 U 

Armário Escritório Material: Aço, Quantidade 
Portas: 2 UN, Material Porta: Madeira, 

12
Quantidade Prateleiras: 3 UN, Material Prateleiras:

UNO 5 R$ 600,00 R$ 3.000,00 
Madeira Tipo Puxador: Pvc, Revestimento: 
Laminado Melamínico, Largura: 92 CM, Altura: 
160 CM, Profundidade: 45 C 
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Gaveteiro Fixo Material: Metal, Tipo 
Revestimento: Pintura Eletrostatica, Quantidade 
Gavetas: 6 UN, Altura: 900 MM Largura: 605 MM 

14
Profundidade: 550 MM, Material Gaveta: Chapa

UND 3 R$ 700,00 R$ 2.100,00 

De Aço, Características Adicionais: Conforme 
Modelo , Tipo Puxadores: Ergonômico 
Freezer Tipo: Vertical, Capacidade: 550 L, Tipo

R 
19 Portas: Frontais, Sistema Degelo: Frost Free, UND 7 R$ 3.374,00

23 618 00 Tensão Alimentação: 220 V, 
Refrigerador Duplex Capacidade Refrigeração: 352 
L, Tipo Portas: Fixas, Sistema Degelo: Frost Free, 

20 Cor: Branca, Tensão Alimentação: 220 V, UND 2 R$ 1.999,99 R$ 3.999,98 
Características Adicionais: Etiqueta Eficiência 
Energética A, Controle Tempe 
Máquina Lavar Roupa Tipo: Tanquinho 

22
Automático, Capacidade: 5 KG, Aplicação:

UND 3 R$ 469,99 R$ 1.409,97 
Domestica , Características Adicionais: Com 3 
Programas De Lavagem, Voltagem: 110 
Fogão Elétrico Material: Aço Inoxidável 
Voltagem: 110/127 V, Componentes: 4 

23 Acendedores, Automático, Tímer Digital Sonoro, UND 3 R$ 629,00 R$ 1.887,00 
Uso: Doméstico, Características Adicionais: 
Tampo De Vidro 
Armário Copa/Cozinha Material: Madeira Mdp, 
Tipo: Balcão, Acabamento Superficial: 

25
Envernizado, Quantidade Portas: 2 UN, Largura:

UND 3 R$ 1. 000 00 R$ 3 000 00 
1,20 M, Profundidade: 0,30 M, Altura: 0,70 M,  
Características Adicionais: Com 4 Gavetas, Sem 
Tampo 
Cadeira Material: Plástico, Cor: Branca 

26 Características Adicionais: Empilhavél , Tipo: Sem UND 70 R$ 40,00 R$ 2.800,00 
Braço 
Mesa Plástica Material: Plástico, Formato: 

27 Quadrado, Cor: Branca , Comprimento: 70 CM, UND 125 R$ 70,00 R$ 8.750,00 
Largura: 70 CM, Altura: 72 C 
Cadeira Material: Plástico, Cor: Branca 

28 Características Adicionais: Empilhavél , Tipo: Com UND 70 R$ 40,00 R$ 2.800,00 
Braço 
Liquidificador Capacidade: 2 L, Potência: 700 W, 
Voltagem: 110 / 220 V, Material: Plástico 

29 Inquebrável , Uso: Doméstico , Características UND 7 R$ 118,99 R$ 832,93 
Adicionais: Com Controle De Velocidade, Copo 
Reforçado 
Lixeira Material: Polietileno, Capacidade: 30 L, 

30
Tipo: Quadrada, Cor: Branca, Características

UND lo R$ 40,00 R$ 400,00 
Adicionais: Com Tampa E Pedal, Aplicação: Lixo 
Infectante Grupo A, Impressão: Com Símbolo 
Lixeira Material: Polietileno Alta Densidade, 

31
Capacidade: 50 L, Tipo: Com Tampa Plástica

UND 15 R$ 90,00 R$ 1.350,00 
Acionada Por Pedal , Características Adicionais: 
Conforme Modelo 
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Multi Split,

R$ 
32 Modelo: Controle Remoto (Distinto Por Unidade UND 7 R$ 3.600,00

25 200 00 
Evaporadora) , Capacidade Refrigeração: 60.000 . 
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BTU, Tensão: 220V, Características Adicionais 1: 2 
Evaporadora: 18.000 E 1 Evaporadora: 24.000 
Btus 
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Capacidade 

33 Refrigeração: 18.000 BTU/H, Tensão: 220 V, UND 10 R$ 2.900,00 R$ 

Freqüência: 60 H 29.000,00 

Aparelho Ar Condicionado Tipo: Split, Capacidade 
Refrigeração: 9.000 BTU Tensão: 220 V R$ 34 . UND 7 R$1.49900 Características Adicionais 1: Controle Remoto Sem 10.493,00 
Fio 
Aparelho Ar Condicionado Tipo: Cassete 4 Vias, 
Modelo: Fancolete Hidrônico, Capacidade

$ 35 Refrigeração: 30.000 BTU/H, Vazão Ar: 714 M3/H, UND 7 R$ 3.199,00
22 393 00 

Tensão: 220V, Freqüência: 60 HZ, Características 
Adicionais 1: Bomba De Dreno 
Televisor Tamanho Tela: 32 POL, Voltagem: Bivolt 

36
V, Características Adicionais: Smart Tv, Fuli Hd,

UND 6 R$ 850,00 R$ S. 100,00 
Entradas Hdmi/Usb, Conversor Di ,Tipo Tela: Led, 
Acessórios: Controle Remoto 
Armário Vitrine Material: Estrutura 
Meta'Lica,Pintura Epoxi,Eletrostático, Quantidade 
Portas: 2 Portas UN, Tipo Fechadura: Fechadura 
Cilíndrica , Altura: 1,65 M, Largura: 0,60, 

38 Profundidade: 0,40 M, Características Adicionais: UND 2 R$ 1.250,00 R$ 2.500,00 
Fundo E Teto Em Chapa Aço Esmaltado,Tipo 
Prateleiras: 4 Prateleiras, Componentes 
Adicionais: Laterais De Vidro Cristal Incolor 3mm 
Espessura 
Armário Vitrine Material: Aço Inoxidável, Material 
Porta: Porta Em Vidro Transparente Mm. 3mm 
Espessura , Material Prateleiras: 3 Prateleiras 
Vidro Cristal C/ Mm. 3mm Espessura, Quantidade 
Portas: 2 Portas C/ Fechadura Tipo Yale C/ Chaves 

39 UN, Altura: 1,50 M, Largura: 0,50, Profundidade: UND 7 R$ 739,00 R$ 5.173,00 
0,40 M, Características Adicionais: Estrutura Em 
Aço C/Cantos Arredondados, Tipo Prateleiras: 
Prateleiras Altura Regulável, Componentes 
Adicionais: Teto/Fundo Chapa Aço N20,Pés 
C/Ponteira Borracha 
Biombo Hospitalar Material: Aço Inoxidável, Tipo: 
Triplo Dobrável , Altura: Cerca De 1,80 M, 

40
Comprimento: Comprimento 1,80

UND 6 R$ 371,00 R$ 2.226,00 
Aproximadamente, Aberto, Tipo De Rodízio: 
Ponteiras Giratórias, Características Adicionais: 
Divisórias Em Pvc 
Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: 

45 Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox, Tipo UND 7 R$ 840,00 R$ 5.880,00 
Rodízio: Rodízio 4, Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Frasco - Tipo Almotolia Material: Polietileno 

53 (Plástico), Tipo Bico: Bico Curvo, Tipo Tampa: UND 12 R$ 5,20 R$ 62,40 
Tampa Em Rosca, Capacidade: 500 M 
Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide, 

58 Tipo*: De Braço, Faixa De Operação: Até 300 UND 25 R$ 69,32 R$ 1.733,00 
MMHG, Material Braçadeira: Braçadeira Em 
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Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
O Termo de Referência; 
O Edital da Licitação; 
A Proposta do contratado; 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

Tecido, Tipo Fecho: Fecho Em Metal, Tamanho: 
Infantil 
Esfigmomanômetro Ajuste: Digital, Tipo*: De 
Braço, Faixa De Operação: Até 300 MMHG 

59 UNO 25 R$12524 R$3.13100 Material Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo 
Fecho: Fecho Em Velcro, Tamanho: Adulto 
Esfigmomanômetro Ajuste: Analógico, Aneróide, 
Uso: P/ Fixação Em Superfícies, Tipo*: De Braço, 

60 Faixa De Operação: Até 300 MMHG, Material UND 29 R$ 95,53 R$ 2.770,37 
Braçadeira: Braçadeira Em Nylon , Tipo Fecho: 
Fecho 
Balança Comercial Capacidade: 15 KG, Tipo Painel: 

64 Digital Luminoso, Divisões Painel: 5 KG, UND 7 R$ 518,64 R$ 3.630,48 
Características Adicionais: Bateria 
Colchão Uso Hospitalar Material: Espuma Flexível 
Poliuretano, Revestimento: C/ Capa Removível,

R$ 65 Totalmente Impermeável, Dimensões (C X L X A): UND 50 R$ 203,50
10 175 00 

Cerca De 198 X 88 X 18 CM, Densidade: Cerca De 
D-40 A D-45 KG/M 
Colchão Uso Hospitalar Material: Espuma Flexível 
Poliuretano, Revestimento: C/ Capa Removível, 

66 Totalmente Impermeável, Dimensões (C X L  A): UND 25 R$ 160,00 R$ 4.000,00 
Cerca De 198 X 88 X 18 CM, Densidade: Cerca De 
D-40 A D-45 KG/M 
Dispenser Higienizador Material: Plástico Abs, 
Capacidade: 400 ML, Tipo Fixação: Parede, Cor: 

68 Branca , Aplicação: Mãos, Características UND 7 R$ 34,20 R$ 239,40 
Adicionais: Visor Frontal Para Álcool Gel Ou 
Sabonete Líquido 
Lixeira Material: Plástico, Capacidade: 200 L, Tipo: 

77 Basculante, Cor: Cinza, Características Adicionais: UND 10 R$ 419,21 R$ 4.192,10 
Com Tampa E Pedal, Aplicação:Coleta De Lixo 
Carro De Emergência Hospitalar Estrutura: Chapas 
E Tampo Em Aço Carbono, Gavetas: 04 Gavetas,

R$ 
79 Rodízios: Rodízios De 3 Com Freios, Dimensões: UND 7 R$ 1.844,97

12 914 79 
Dimensões Aproximadas: 0,80 X 0,80 X 0,40 M, 
Acessórios: Tábua De Massagem Cardíaca 
Suporte Para Soro Material: Aço Carbono, 
Regulagem: Regulagem De Altura Por Trava 

85 Semigiratória, Pés: Com 5 Pés Em Ferro Fundido, UND 6 R$ 75,80 R$ 454,80 
Altura/tamanho: Altura Mínima 1,50 Cm E 
Máxima 2,30 C 

TOTAL R 263.022,17 
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1. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025 contados a partir da data 
de assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

2. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 263.022,17 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS 
MIL E VINTE E DOIS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

S. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (indicar o 
índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
8.!. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
- CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
9.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.1 1. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.°  14.133, de 2021); 
9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do contratante; 

10. CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - MA 1 CNPJ: 01.597.627/0001-34 
Rua Imperatriz ii, no 800, Centro, Governador Edison Lobão, Maranhão, Brasil 

ibm e Page: https:llportaI.overnadoredisonlobao.com 



a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l 0  de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156,4°,da Lei n° 14.133, de 202 1); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1.1. Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
1.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 
1.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
1.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
1.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §80, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
1.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11 .3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
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11.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados ejulgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
11.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 
11.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
11.9. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.9. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.9.1. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
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12.9.2. Indenizações e multas. 
12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
12.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, 
de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, 
VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92,111) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor - e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei ri' 14.133, de2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

14. Exercício 2025 
Poder Poder Executivo 02 
Órgão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 

Unidade Manutenção do Fundo Municipal de 
10.122.0052.6170.0000 

Orçamentária/atividade Saúde 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa

3.3.90.39.00 
Jurídica 
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16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.!. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
e ao art. 80, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA— FORO (art 92, §1°) 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IMPERATRIZ-MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1°, da Lei n°14.133/21. 
18.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato administrativo foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Governador Edison Lobão-MA 02 de janeiro de 2025. 

C3\JL 
SIRLELDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
c8348556-4679-476f c8348556-4679-476f- 

-ac8d- 1 d 5 Od 9548c9f ac8d-1 d50d9548c9f 
Dados: 2025.01.07 1217:18 -03'00' 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429390/0001-15 

EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 

TESTEMUNHAS: 
1- 
2- 
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

O Município de Governador Edison Lobão - MA, através do Fundo Municipal de 

Saúde, convoca o signatário da empresa LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita 

no CNPJ (MF) sob o n°: 23.429.390/0001-15, estabelecida Rua BENEDITO LEITE, 441 A - 

CENTRO, Imperatriz MÁ - CEP: 65903290, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por Everton Da Costa Lago, portador da Cédula de Identidade 

n.'-1 658705200 1 e CPF (MF) n.°020.xxx.xxx-I4 . Para a Assinatura do Contrato decorrente de 

n° 002/2025 tem como objeto: Contratação de empresa para a aquisição de MATERIAIS 

PERMANENTES, em atendimento as necessidades das secretarias e fundos municipais de 

Governador Edison Lobão - MA. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas 

em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Governador Edson Lobão - MA, 02 de janeiro de 2025. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
PORTARIA N° 003/2025 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATANTE 

RECEBI EM  

Assinado de forma digital por 
c8348556-4679-476f c8348556-4679-476f- 

-ac8d-1 d 50d9548c9f ac8d-1 d50d9548c9f 
Dados: 2025.01.07 12:34:00 -0300 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429.390/0001-15 
EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 
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DE FORNECIMENTO 

Pela presente Ordem, AUTORIZO a aquisição de MATERIAL PERMANENTE, 

que visa atender as demandas da DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de Governador 

Edison Lobão - MA, proveniente do Pregão Eletrônico N° 010/2024, Processo Administrativo 

de N° 342202.2024.2152-08, seus anexos e proposta comercial apresentada pela contratada 

LAGO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.°: 

23.429.390/0001-15, estabelecida Rua BENEDITO LEITE, 441 A - CENTRO, Imperatriz MA 

- CEP: 65903290, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Everton 

Da Costa Lago, portador do CPF n° 020.xxx.xxx- 14 vencedor dos itens com o valor total 

de R$ 263.022,17 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E VINTE E DOIS REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS). 

Sendo obedecidas as condições e especificações estabelecidas no termo de 

referência celebrado entre as partes. 

Governador Edison Lobão - MA 02 de janeiro de 2025. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
PORTARIA N° 003/2025 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAUDE 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital 
C8348556-4679-476 por c8348556-4679-476f- 

f- a8d-1 d50d9548c9f 

ac8d-1 d50d9548c9f Dados: 2025.01.07 
12:34:31 -0300' 

LAGO COMERCIO E SERVIÇO EIRELI 
CNPJ: 23.429.390/0001-15 
EVERTON DA COSTA LAGO 
CPF: 020.XXX.XXX-14 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(Inciso II, Art. 16, da Lei Complementar n° 101/2000). 

Na qualidade de Ordenador de Despesas, declaro, para os efeitos dos incisos 1 e II do 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa Contratação de empresa para a aquisição de MATERIAIS 
PERMANENTES, em atendimento as necessidades das secretarias e fundos municipais 
de Governador Edison Lobão - MA, possui adequação orçamentária e financeira com a 
Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com 
a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites 
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025. 

Governador Edison Lobão - MA 02 de janeiro de 2025. 

C),,J" áon t,111~ 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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Governador Edison Lobão-MA 02 de janeiro de 2025. 

SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 
PORTARIA N° 003/2025 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Jn"iíisiHiLusAo 

DECLARACÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

Eu, SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS, Secretário Municipal de Saúde, no 
uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da 
Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, 
DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto que é a 
aquisição de MATERIAIS PERMANENTES, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações 
Orçamentárias: 

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 

263.022,17 (DUZENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL E VINTE E DOIS REAIS E 
DEZESSETE CENTAVOS). 

Exercício 2025 

Poder Poder Executivo 02 
Õrgão Fundo Municipal de Saúde - FMS 02.14 
Unidade - Manutenção do Fundo Municipal de

10.122.0052.6170.0000 
Orçamentaria/atividade Saúde 
Natureza da despesa Outros serviços de terceiros - Pessoa

3.3.90.39.00 
Jurídica  
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TERMO DE DACÃO DE FISCAL DE CTRkTO 

PREFEITURA a 
GOVEII$A0011 EIJISUN LOBÃO 
Uno. T1abIhc, Deavmr,. 

Em atendimento às exigências contidas no art. 7 e art. 117 da Lei n°. 14.133 de 10  de abril 
de 2021, fica designado a servidor, MARIA EDUARDA GUEDES RODRIGUES 
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para ser fiscal, representante da 
Administração, no contrato n° 002/2025, celebrado oriundo da Pregão Eletrônico n° 
010/2024, que entre si celebram o Município de Governador Edison Lobão, por meio da 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE e a Pessoa Jurídica a empresa LAGO COMERCIO 
E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°: 23.429.390/0001-15. 

Governador Edison Lobão/MA, 02 de janeiro de 2025. 

ne~LL  à, 
SIRLEIDE MARINHO DOS SANTOS 

PORTARIA N° 003/2025 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CIENTE: 

MARIA EDUARDA GUEDES RODRIGUES 
PORTARIA N° 037/2025 
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